
              Manual de Aplicação da 
Logomarca da TCB no Ônibus Escolar 

 
1. Base Legal Obrigatória 

A identificação visual dos veículos destinados ao transporte coletivo de escolares deve obedecer rigorosamente ao que dispõe o Código de 
Trânsito Brasileiro, conforme a legislação federal vigente: 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 

Código de Trânsito Brasileiro 

TÍTULO III – DAS NORMAS GERAIS DE CIRCULAÇÃO E CONDUTA 
CAPÍTULO XIII – DOS VEÍCULOS 
SEÇÃO II – DA CONDUÇÃO DE ESCOLARES 

Art. 136 

Os veículos especialmente destinados à condução coletiva de escolares somente poderão circular nas vias com autorização 
emitida pelo órgão ou entidade executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto: 



III – pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta centímetros de largura, à meia altura, em toda a 
extensão das partes laterais e traseira da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo 
de carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas; 

Nos ônibus escolares do Distrito Federal, cuja carroceria é amarela, aplica-se obrigatoriamente a inversão cromática 
prevista no inciso III do art. 136, devendo o veículo apresentar: 

 Faixa horizontal na cor preta, 
 Com a inscrição “ESCOLAR” na cor amarela, 
 Com largura mínima de 40 cm, 
 Aplicada à meia altura da carroceria, 
 Em toda a extensão das laterais e da traseira do veículo. 

Essa faixa e o dístico “ESCOLAR” constituem elemento legal obrigatório de sinalização, sendo vedada qualquer 
intervenção gráfica que cubra, sobreponha, reduza, interrompa ou prejudique sua visibilidade e legibilidade, total ou 
parcialmente, incluindo a aplicação de logomarcas institucionais, faixas decorativas ou adesivos. 

Fonte oficial da legislação: 

Planalto Federal – Presidência da República 
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2003/l9503.htm 

 

2. Aplicação da Logomarca. 

2.1 Formato e Cores da Logomarca da TCB 

 A logomarca da TCB – Transportes Coletivos de Brasília deve ser aplicada no formato original, sem distorções, cortes ou alterações 
de proporção. 



 As letras “TCB” devem estar na cor azul institucional. 
 A inscrição “TRANSPORTES COLETIVOS DE BRASÍLIA” deve estar na cor cinza institucional. 

2.2 Dimensões da Faixa Amarela 

 A logomarca da TCB deve estar centralizada dentro de uma faixa amarela. 
 A logomarca da TCB deve ser dimensionada dentro da faixa amarela, respeitando a distância da margem de 15 cm borda esquerda e 

de 15 cm da borda direita e manter a distância de 3 cm da borda superior e 3 cm da borda inferior da área reservada. 

 

3. Faixa Amarela de Aplicação da Logomarca 

3.1 Relação com a Faixa Preta Obrigatória 

 A faixa amarela para aplicação da logomarca deve ser posicionada na lateral do ônibus alinhada ao final da última janela e acima da 
faixa preta obrigatória do transporte escolar. 

 A faixa amarela não pode cobrir totalmente a faixa preta, deve seguir o mesmo tamanho da altura das letras “ESCOLAR” na faixa 
preta exigida por lei. 

4. Restrições 

 A logomarca TCB e a faixa amarela associada não pode cobrir a faixa preta obrigatória, nem cobrir ou reduzir a visibilidade das 
letras ESCOLAR. 

 Outros elementos gráficos, textos ou adesivos não podem interferir visualmente ou obstruir a identificação principal da faixa amarela com 
o dístico ESCOLAR. 

5. Considerações Finais 

5.1 Aplicação da Logomarca da TCB 



A aplicação da logomarca da TCB – Transportes Coletivos de Brasília deve respeitar integralmente os dispositivos legais acima descritos, 
garantindo que não haja interferência visual ou física sobre a faixa preta obrigatória e sobre o dístico “ESCOLAR”. 

Para fins de padronização e correta interpretação das regras de aplicação, segue imagem ilustrativa com a aplicação da logomarca da TCB no 
ônibus escolar, demonstrando o posicionamento correto da faixa amarela institucional, os afastamentos mínimos exigidos e o respeito integral à 
sinalização obrigatória prevista em lei.   



 


